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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PAULO EDUARDO DA COSTA FREIRE - PREFEITO

PODER  EXECUTIVO
PORTARIA Nº. 243/2026-A.P., DE 30 DE JANEIRO DE 2026.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta o artigo 55, inciso II, da Lei Orgânica do Município, Ofício nº 052/2026-GP,
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear PAULO ROBERTO DE CASTRO MACEDO, para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Diretora do Departamento de Gestão de Processos, símbolo DD, do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Natal - NATALPREV, em 
conformidade com as Leis Complementares nº. 141 e nº. 142, de 28 de agosto de 2014, 
regulamentadas pelo Decreto nº. 11.677, de 27 de dezembro de 2018.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - O nomeado através desta portaria deverá acessar o link para o envio da 
documentação: https://forms.gle/pwDsforcRjGUTq8j9.
PAULO EDUARDO DA COSTA FREIRE
Prefeito
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário Municipal de Administração

 
PORTARIA Nº. 242/2026-A.P., DE 30 DE JANEIRO DE 2026.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 55, inciso II da Lei Orgânica do Município de Natal, Ofício nº 052/2026-GP, 
RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, MARIA DAS DORES CÂNDIDO DA SILVA, do cargo em comissão de 
Diretora do Departamento de Gestão de Processos, símbolo DD, do Instituto de Previdência 
Social dos Servidores do Município de Natal - NATALPREV.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAULO EDUARDO DA COSTA FREIRE
Prefeito
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário Municipal de Administração

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° 01 
Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social (SEMTAS), em cumprimento ao que 
determina a Lei Federal n° 14.133/2021, art. 75, inciso II, torna público que pretende realizar 
coleta de propostas e lances para Dispensa Eletrônica n° 01, Processo administrativo eletrônico 
nº 20251788244, Termo de Referência (edital) nº 005.2026 do tipo menor preço tendo 
como Objeto: aquisição de ventiladores de parede, novos e sem uso anterior, destinados ao 
atendimento das demandas operacionais das unidades e serviços socioassistenciais vinculados 
ao Departamento de Proteção Social Especial – DPSE, da Secretaria Municipal do Trabalho e 
Assistência Social – SEMTAS. O recebimento de propostas ocorrerá de forma eletrônica entre 
os dias 04/02/2026 às 8:00 até 06/02/2026 às 8:00 e a etapa de lances ocorrerá neste 
dia 09/02/2026 a partir das 8:01 até 14:01 no site Portal de Compras Natal (https://www.
portaldecomprasnatal.com.br/home.jsf?windowId=0bd). Dúvidas poderão ser solicitadas ao 
setor de compras e abastecimento, localizada na Av. Rodrigues Alves, 881, Tirol, CEP: 59020-
200 – NATAL/RN e/ou (compras4.semtas@gmail.com) contato telefone (84) 3232.6645.
Rafaela Carla de Oliveira Pereira Matoso Freire-Chefe do Setor de Compras e Abastecimento/SEMTAS/PMN.

PESQUISA MERCADOLÓGICA 
A secretaria municipal de trabalho e assistência social de Natal torna pública a realização de 
pesquisa mercadológica objetivando o grau de competitividade, preconizado pela administração 
pública e a aferição do real valor de mercado, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO ELETRÔNICO INTELIGENTE. 
A Pesquisa Mercadológica tem prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a partir desta publicação. 
As especificações (Termo de Referência) encontram-se à disposição dos interessados na sala do 
Setor de Compras, localizada nesta secretaria na Av. Rodrigues Alves, 881 – Tirol, e/ou por meio 
do endereço eletrônico (compras4.semtas@gmail.com). Maiores informações através também do 
telefone: (84) 9 9806-0667, no horário das 08h00min às 14h00min, de segunda a sexta-feira. 
Rafaela Carla de Oliveira Pereira Matoso Freire_Chefe do Setor de Compras e Abastecimento/SEMTAS/PMN
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
*EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 20/2023
Processo n.º  20231203559
Contratante: Secretaria Municipal de Planejamento – SEMPLA , Secretaria Municipal de Mobilidade 
Urbana – STTU, Instituto Municipal de Proteção e defesa do Consumidor de Natal- PROCON
Contratada: Gr8 Serviços de Ti LTDA
CNPJ:  35.143.471/0001-33
Objeto:  O objeto da presente avença consiste na renovação por mais 12 meses do contrato para 
manutenção da solução de aplicativos para acesso por smartphone para o cidadão e módulo web para 
gestão da demanda por parte das secretarias responsáveis de acordo com a temática, deverá atender 
às necessidades da Prefeitura Municipal do Natal, contemplando, no mínimo, os seguintes aspectos:
Cessão de licença de uso e atualização de plataforma completa de comunicação, interação, 
atendimento virtual e gestão inteligente, que consiste em um conjunto de soluções tecnológicas 
apresentadas nas vertentes de portal Web, Aplicação Mobile (iOS e Android) e API’s.
O acréscimo quantitativo e financeiro de 25% (vinte e cinco por cento) ao valor inicial do contrato, 
mantendo-se as mesmas condições pactuadas, nos termos do art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/1993.
Fundamentação legal: A fundamentação legal da presente renovação é celebrada com base 
na Lei n.º 8.666/1993, nos termos e condições disciplinados pelos Art. 57, inciso II e 65.
Valor Global: R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais).
Vigência: O presente Contrato terá vigência de 27/01/2026 a 27/01/2027
Data da assinatura: 27 de janeiro de 2026.
Assinaturas: Francisco Vagner Gutemberg de Araújo, Jódia Ferreira Santos de Melo, Dina 
Emmanuelle Perez Medeiros, Pela contratante é: Alessandra Magally Lima de Abreu.
*Republicado por incorreção.

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N.º 002/2026
FUNDAMENTO LEGAL ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
A Secretaria Municipal de Planejamento, torna público para conhecimento dos interessados, 
que se encontra em andamento processo administrativo que tem por objeto a contratação 
de empresa para  fornecimento Certificados SSL/TLS Wildcard OV e OV ICP Brasil para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento – SEMPLA.
Visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei nº. 14.333/2021, abre-se prazo às empresas 
interessadas neste objeto para a apresentação de propostas adicionais à municipalidade. Esclarece-se que 
o processo disponibilizado no portal de compras Públicas foi reaberto, passando a adotar o nº 02/2026.
As propostas serão recebidas exclusivamente de forma eletrônica por meio do Portal de 
Compras Públicas https://www.portaldecompraspublicas.com.br/  até às 16:30 do dia 02 de 
fevereiro de 2026. As especificações do objeto encontram-se à disposição dos interessados 
no Portal Nacional de Contratações Públicas: https://portaldecompraspublicas.com.br/processos/
RN/Secretaria-Municipal-de-Planejamento-de-Natal-3229/DE-02-2026-2026-452909
Mais informações na Unidade Setorial de Administração Geral – USAG/SEMPLA, localizada na Rua da 
Conceição, 615, Cidade Alta – Natal/RN, CEP: 59.025-270, por meio do endereço eletrônico (usag.
sempla@natal.rn.gov.br) e/ou telefone: (84) 3232-4906, de segunda a sexta-feira, das 08 h às 14 h.
Natal/RN, 20 de janeiro de 2026.
Francisco Luís do Amaral júnior – Unidade Setorial de Administração Geral – USAG/SEMPLA/PMN 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA N°  31.001/2026
 Secretaria Municipal de Turismo (SETUR), em cumprimento ao que determina a Lei Federal 
n° 14.133/2021, art. 75, inciso II, torna público que pretende realizar coleta de propostas 
e lances para Dispensa Eletrônica referente ao Processo administrativo eletrônico nº 
Processo Administrativo n° 20260004832, do tipo menor preço, com Objeto: Contratação, 
por dispensa de licitação, de empresa especializada e devidamente credenciada pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil, para a emissão de Certificados 
Digitais do tipo A3, sem token – Pessoa Física, conforme condições e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência 01/2026-SETUR. O recebimento de propostas 
ocorrerá de forma eletrônica entre os dias 30/01/2026 - 08:00 e 04/02/2026 - 07:59. A 
etapa de lances ocorrerá no dia, 04/02/2025, dás 08:00 às 14:00 no Portal de Compras 
(www.portaldecomprasnatal.com.br): Processo Id contratação Id contratação PNCP: 
08241747000496-1-000023/2026. Dúvidas poderão ser solicitadas ao Setor da Unidade 
Setorial de Administração Geral – USAG/SETUR, localizada na Esplanada Silva Jardim, nº 
109, Ribeira, Natal/RN – CEP: 59012-090, e/ou enviadas através do e-mail andre.assis@
natal.rn.gov.br, de segunda a sexta-feira, das 08 h às 14 h.
 André Robson Assis de Oliveira – Chefe Unidade Setorial de Administração Geral – USAG/SETUR/PMN.

https://aepmn.natal.rn.gov.br/proxy/1602df74/https/aepmn.natal.rn.gov.br/proxy/58d9791a/https/aepmn.natal.rn.gov.br/proxy/0f4aa750/https/aepmn.natal.rn.gov.br/proxy/58675cf7/https/aepmn.natal.rn.gov.br/proxy/4b3b6f75/https/aepmn.natal.rn.gov.br/proxy/6d0e1d32/https/aepmn.natal.rn.gov.br/proxy/6c27045f/https/aepmn.natal.rn.gov.br/proxy/4b069a49/https/aepmn.natal.rn.gov.br/proxy/7bf6f115/https/aepmn.natal.rn.gov.br/proxy/7f487f89/https/aepmn.natal.rn.gov.br/proxy/38152625/https/aepmn.natal.rn.gov.br/proxy/0146439a/https/aepmn.natal.rn.gov.br/proxy/47c3d856/https/aepmn.natal.rn.gov.br/proxy/1269269e/https/aepmn.natal.rn.gov.br/proxy/0b9f487f/https/aepmn.natal.rn.gov.br/proxy/0ae3e7fd/https/aepmn.natal.rn.gov.br/proxy/648e0231/https/forms.gle/pwDsforcRjGUTq8j9
https://www.portaldecomprasnatal.com.br/home.jsf?windowId=0bd
https://www.portaldecomprasnatal.com.br/home.jsf?windowId=0bd
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:usag.sempla@natal.rn.gov.br
mailto:usag.sempla@natal.rn.gov.br
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PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
PORTARIA Nº 04/2026 – PGM/CPAD, NATAL, 30 DE JANEIRO DE 2026.
O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, instaurada 
pelas Portarias nº 06/2026 – PGM/GAB, de 27 de janeiro de 2026, publicada no Diário 
Oficial do Município de 29 de janeiro de 2026 e nº 07/2026 – PGM/GAB, de 29 de janeiro 
de 2026, publicada no Diário Oficial do Município de 30 de janeiro de 2026, 
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o servidor Eros Ferreira de Souto Bentes, Chefe de Gabinete da Procuradoria-
Geral do Município do Natal, matrícula nº 73.126-3, para desempenhar as funções de 
Secretário da referida Comissão Processante enquanto duraremos trabalhos apuratórios.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao 
dia 30 de janeiro de 2026.
HUMBERTO ANTÔNIO BARBOSA LIMA
Presidente

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE NATAL
PORTARIA Nº 01/2026-GP-NATALPREV, DE 30 DE JANEIRO DE 2026. 
O Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Natal – 
NATALPREV, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 19, inciso VIII, da Lei 
Complementar nº 110/2009, de acordo com o Decreto nº 9.208/10, de 21 de setembro de 2010,
CONSIDERANDO a publicação do DECRETO Nº 11.055, DE 30 DE JUNHO DE 2016, em que 
a Comissão de Controle Interno, tecnicamente autônoma e vinculada administrativamente 
ao Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Natal – NATALPREV, será 
constituída por 05 (cinco) membros, dentre eles o Presidente e o Secretário;
CONSIDERANDO que, entre os 05 (cinco) membros da unidade de controle interno, 04 
(quatro) serão servidores de carreira lotados ou cedidos ao NATALPREV e 01 (um) servidor 
de carreira lotado na Controladoria Geral do Município – CGM;
CONSIDERANDO que os membros da unidade de controle interno serão nomeados pelo 
Presidente do NATALPREV, sendo o membro oriundo da Controladoria Geral do Município 
indicado pelo titular da respectiva pasta;
CONSIDERANDO o recebimento do OFÍCIO Nº 2/2026-GAB/CGM/PMN, que apresenta formalmente 
a revogação da indicação do membro Wilson da Costa Moura, matrícula nº 62.865-4;
RESOLVE:
Art. 1º Destituir o servidor WILSON DA COSTA MOURA, matrícula nº 62.865-4, membro da Comissão 
de Controle Interno – CCI/NATALPREV, oriundo da Controladoria Geral do Município – CGM.
Art. 2º Designar a servidora ADRIANA ARAGÃO DE ASSIS, matrícula nº 731.054-4, para atuar 
na condição de membro da Comissão de Controle Interno – CCI/NATALPREV, oriunda da 
Controladoria Geral do Município – CGM, indicada pelo titular da respectiva pasta.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2026.
THIAGO COSTA MARREIROS 
Presidente – NATALPREV 

FUNDAÇÃO CULTURAL CAPITANIA DAS ARTES
PORTARIA Nº 51/2026 – GP/FUNCARTE DE 30 DE JANEIRO DE 2026. 
A Presidente da Fundação Cultural Capitania das Artes - FUNCARTE, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista o disposto no art. 43 da Lei complementar nº. 141, de 28 de agosto de 2014,
RESOLVE: 
Art. 1º – Designar o servidor(a) MATHEUS FELIPE MARTINS FEITOSA, de Matrícula 73.523-0, para 
atuar como Fiscal do Contrato Administrativo nº 43/2026, firmado entre a FUNDAÇÃO CULTURAL 
CAPITANIA DAS ARTES - FUNCARTE e a empresa BETHOVEN E JUBILEU LTDA, inscrita no CNPJ nº 
10.940.322/0001-74, referente ao processo administrativo nº Funcarte-20260111442.
Art. 2º – Designar a servidor(a) NIZIA MARIA KLOSOUSKI DE ALMEIDA, de Matrícula   728.94-2, 
para atuar como Gestora do Contrato Administrativo nº 43/2026, firmado entre a FUNDAÇÃO 
CULTURAL CAPITANIA DAS ARTES - FUNCARTE e a empresa BETHOVEN E JUBILEU LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 10.940.322/0001-74, referente ao processo administrativo nº Funcarte-20260111442.
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação com seus efeitos 
retroagindo a data da assinatura do contrato. 
Natal-RN, 30 de janeiro de 2026.
IRACY GOIS DE AZEVEDO
Presidente da Fundação Cultural Capitania das Artes – FUNCARTE

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É inexigível licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com 
fundamento no Art.74, Inciso II, da Lei 14.133/21. E em conformidade com o Parecer 
Jurídico acostado aos autos, exigência do mesmo diploma legal.
Nº do Processo: Funcarte-20260111442
Nome do Credor: BETHOVEN E JUBILEU LTDA CNPJ/CPF: 10.940.322/0001-74 
Classificação Orçamentária: Projeto/Atividade 13.392.0149-2067 APOIO AS FESTAS 
TRADICIONAIS E OSFESTEJOS POPULARES DO MUNICIPIO DE NATAL; Elemento de Despesa 
333.90.39; Fonte: 15000000; 
Valor de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais) 
Objeto: contratação da empresa BETHOVEN E JUBILEU LTDA, inscrita no CNPJ Nº 10.940.322/0001-
74, para apresentação de Frevo do Xico, na programação do evento Carnaval de Neópolis, que 
acontecerá na Alameda dos Eucaliptos, S/N, na Praça Central de Neópolis, Bairro Neópolis, Natal/
RN, no dia 08 de fevereiro do corrente ano, com duração de até 02 (duas) horas e horário a definir. 
Natal/RN, 28 de janeiro de 2026.
Reconhecimento: DANIELLE CRISTINA VASCONCELOS DE BRITO - Diretora do Departamento 
de Programas Projetos e Eventos - FUNCARTE
Ratificação: IRACY GOIS DE AZEVEDO – Presidente da Fundação Cultural Capitania das Artes - FUNCARTE

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO– Nº 87/2024
Nº do processo: Funcarte-20241693240
Contratante: FUNDAÇÃO CULTURAL CAPITANIA DAS ARTES - FUNCARTE
Contratado: Fundação de Apoio à Educação e ao Desenvolvimento Tecnológico do Rio Grande do Norte.
CLÁUSULA PRIMEIRA. – DO PRAZO.
O presente Termo Aditivo tem como objeto prorrogar a vigência, de acordo com o novo 
cronograma aprovado no processo administrativo de N° 20241693240, do Termo de Fomento 
nº 87/2024, pelo período de 26/12/2025 a 26/12/2026, a fim de executar as atividades do 
projeto correspondentes alterações do novo Plano de Trabalho, conforme permite o art. 55 
da Lei nº 13.019, de 2014, e o art. 43, inciso I, alínea “c”, do Decreto nº 8.726, de 2016.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA MANUTENÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS: 
As demais cláusulas previstas no contrato nº 87/2024 manter-se-ão inalteradas
Assinaturas: 
Natal, 28 de janeiro 2026.
IRACY GOIS DE AZEVEDO - FUNCARTE 
Fundação de Apoio à Educação e ao Desenvolvimento Tecnológico do Rio Grande do Norte

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É inexigível licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com 
fundamento no Art.74, Inciso II, da Lei 14.133/21. E em conformidade com o Parecer 
Jurídico acostado aos autos, exigência do mesmo diploma legal.
Nº do Processo: Funcarte-20260135430
Nome do Credor: NEY CESAR XAVIER DE FREITAS CNPJ/CPF: 29.097.360/0001-35 
Classificação Orçamentária: Projeto/Atividade 13.392.0149.2019 FORTALECIMENTO DO FUNDO 
MUNICIPAL DEINCENTIVO A CULTURA; Elemento de Despesa 333.90.39; Fonte: 15000000; 
Valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais). 
Objeto: contratação da empresa 29.097.360 NEY CESAR XAVIER DE FREITAS, inscrita no CNPJ Nº 
29.097.360/0001-35, referente apresentação musical do grupo FUN FEST e banda, na programação 
do evento Sena Kids 2026, que acontecerá na Praça Mestre Francisco Valentim, Rocas, Natal/RN, 
no dia 08 de fevereiro do corrente ano, com duração de até 02 (duas) horas e horário a definir. 
Natal/RN, 30 de janeiro de 2026
Reconhecimento: DANIELLE CRISTINA VASCONCELOS DE BRITO - Diretora do Departamento 
de Programas Projetos e Eventos - FUNCARTE
Ratificação: IRACY GOIS DE AZEVEDO – Presidente da Fundação Cultural Capitania das Artes - FUNCARTE

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É inexigível licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com 
fundamento no Art.74, Inciso II, da Lei 14.133/21. E em conformidade com o Parecer 
Jurídico acostado aos autos, exigência do mesmo diploma legal.
Nº do Processo: Funcarte-20260132830 
Nome do Credor: SUELDO SOARES BIBIANO CNPJ/CPF: 25.176.909/0001-26 
Classificação Orçamentária: Projeto/Atividade 13.392.0149-2067 APOIO AS FESTAS 
TRADICIONAIS E OSFESTEJOS POPULARES DO MUNICIPIO DE NATAL; Elemento de Despesa 
333.90.39; Fonte: 15000000; 
Valor de R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais). 
Objeto: contratação da empresa SUELDO SOARES BIBIANO 28396634491, inscrita no CNPJ sob o 
n° 25.176.909/0001-26, representante exclusiva do(a) artista/banda Sueldo Soares e banda, para 
apresentação da referida banda, na programação do evento Carnaval em Natal 2026, que acontecerá 
na Orla da Praia de Ponta Negra, próximo a Rua Francisco Gurgel, 9067, Ponta Negra, Natal/RN, no 
dia 14 de fevereiro do corrente ano, com duração de até 02 (duas) horas e horário a definir. 
Natal/RN, 30 de janeiro de 2026
Reconhecimento: DANIELLE CRISTINA VASCONCELOS DE BRITO - Diretora do Departamento 
de Programas Projetos e Eventos - FUNCARTE
Ratificação: IRACY GOIS DE AZEVEDO – Presidente da Fundação Cultural Capitania das Artes - FUNCARTE

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É inexigível licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com 
fundamento no Art.74, Inciso II, da Lei 14.133/21. E em conformidade com o Parecer 
Jurídico acostado aos autos, exigência do mesmo diploma legal.
Nº do Processo: Funcarte-20260127551
Nome do Credor: 23.963.505 CLAUDIO PASCOAL MACARIO DE OLIVEIRA CNPJ/CPF: 23.963.505/0001-57 
Classificação Orçamentária: Projeto/Atividade 13.392.0149.2019 FORTALECIMENTO DO FUNDO 
MUNICIPAL DEINCENTIVO A CULTURA; Elemento de Despesa 333.90.39; Fonte: 15000000; 
Valor de R$ 1.000,00 (um mil reais). 
Objeto: contratação da empresa 23.963.505 CLAUDIO PASCOAL MACARIO DE OLIVEIRA, 
inscrita no CNPJ Nº 23.963.505/0001-57, referente apresentação musical de Banda Nego 
Zambi, na programação do evento Carnaval em Natal 2026, que acontecerá no Largo João 
Alfredo, Redinha, Natal/RN, no dia 16 de fevereiro do corrente ano, com duração de até 02 
(duas) horas e horário a definir. 
Natal/RN, 30 de janeiro de 2026
Reconhecimento: DANIELLE CRISTINA VASCONCELOS DE BRITO - Diretora do Departamento 
de Programas Projetos e Eventos - FUNCARTE
Ratificação: IRACY GOIS DE AZEVEDO – Presidente da Fundação Cultural Capitania das Artes - FUNCARTE
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*TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É inexigível licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com 
fundamento no Art.74, Inciso II, da Lei 14.133/21. E em conformidade com o Parecer 
Jurídico acostado aos autos, exigência do mesmo diploma legal.
Nº do Processo: Funcarte-20260117408 
Nome do Credor: SAMIR HERCULANO LEITE LEMOS DE SOUSA 06806987443 CNPJ/CPF: 
26.971.356/0001-66
Classificação Orçamentária: Projeto/Atividade 13.392.0149.2019 FORTALECIMENTO DO 
FUNDO MUNICIPAL DEINCENTIVO A CULTURA; Elemento de Despesa 333.90.39; Fonte: 15000000; 
Valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). 
Objeto: contratação da empresa SAMIR HERCULANO LEITE LEMOS DE SOUSA 06806987443, 
inscrita no CNPJ Nº 26.971.356/0001-66, referente apresentação musical do DJ Samir, na 
programação do evento “Baile das Kengas”, que acontecerá dentro da programação do Carnaval 
em Natal, no Centro Histórico, próximo a Praça 7 de Setembro, Cidade Alta, Natal/RN, no dia 15 
de fevereiro do corrente ano, com duração de até 02 (duas) horas e horário a definir. *
Natal/RN, 29 de janeiro de 2026
Reconhecimento: DANIELLE CRISTINA VASCONCELOS DE BRITO - Diretora do Departamento 
de Programas Projetos e Eventos - FUNCARTE
Ratificação: IRACY GOIS DE AZEVEDO – Presidente da Fundação Cultural Capitania das Artes - FUNCARTE
*Republicação por incorreção

EXTRATO DE CONTRATO Nº 43/2026
Nº do processo: Funcarte-20260111442
Contratante: FUNDAÇÃO CULTURAL CAPITANIA DAS ARTES
Contratado: BETHOVEN E JUBILEU LTDA
Objeto: contratação da empresa BETHOVEN E JUBILEU LTDA, inscrita no CNPJ Nº 10.940.322/0001-
74, para apresentação de Frevo do Xico, na programação do evento Carnaval de Neópolis, que 
acontecerá na Alameda dos Eucaliptos, S/N, na Praça Central de Neópolis, Bairro Neópolis, Natal/
RN, no dia 08 de fevereiro do corrente ano, com duração de até 02 (duas) horas e horário a definir.
Classificação da Despesa: Projeto/Atividade 13.392.0149-2067 APOIO AS FESTAS TRADICIONAIS E 
OSFESTEJOS POPULARES DO MUNICIPIO DE NATAL; Elemento de Despesa 333.90.39; Fonte: 15000000;
Valor: de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais)
Vigência: será até 30 de abril de 2026 e iniciará a partir da data da assinatura desse 
instrumento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021
Assinaturas:
IRACY GOIS DE AZEVEDO - FUNCARTE
BETHOVEN E JUBILEU LTDA

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É inexigível licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com 
fundamento no Art.74, Inciso II, da Lei 14.133/21. E em conformidade com o Parecer 
Jurídico acostado aos autos, exigência do mesmo diploma legal.
Nº do Processo: Funcarte-20260125060 
Nome do Credor: MARCELO BRUNO DE FREITAS FERREIRA CNPJ/CPF: 32.217.352/0001-90 
Classificação Orçamentária: Projeto/Atividade 13.392.0149.2019 FORTALECIMENTO DO 
FUNDO MUNICIPAL DEINCENTIVO A CULTURA; Elemento de Despesa 333.90.39; Fonte: 15000000; 
Valor de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais). 
Objeto: contratação da empresa MARCELO BRUNO DE FREITAS FERREIRA, inscrita no CNPJ 
Nº 32.217.352/0001-90, referente apresentação musical da Orquestra do Papão, para 
apresentação da referida banda, na programação do evento Bloquinho Kids Planalto, que 
acontecerá na Rua Mirassol, 981, Planalto, Natal/RN, no dia 08 de fevereiro do corrente 
ano, com duração de até 02 (duas) horas e horário a definir. 
Natal/RN, 30 de janeiro de 2026.
Reconhecimento: DANIELLE CRISTINA VASCONCELOS DE BRITO - Diretora do Departamento 
de Programas Projetos e Eventos - FUNCARTE
Ratificação: IRACY GOIS DE AZEVEDO – Presidente da Fundação Cultural Capitania das Artes - FUNCARTE

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É inexigível licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com 
fundamento no Art.74, Inciso II, da Lei 14.133/21. E em conformidade com o Parecer 
Jurídico acostado aos autos, exigência do mesmo diploma legal.
Nº do Processo: Funcarte-20260120930
Nome do Credor: ALEXSANDRO SALES DE AMORIM CNPJ/CPF: 19.859.547/0001-75 
Classificação Orçamentária: Projeto/Atividade 13.392.0149.2019 FORTALECIMENTO DO 
FUNDO MUNICIPAL DEINCENTIVO A CULTURA; Elemento de Despesa 333.90.39; Fonte: 15000000; 
Valor de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
Objeto: contratação da empresa ALEXSANDRO SALES DE AMORIM 03674901455, inscrita no CNPJ 
Nº 19.859.547/0001-75, para apresentação do Quarteto Linha, na programação do evento Carnaval 
em Natal 2026, que acontecerá no Largo do Atheneu, Petrópolis, Natal/RN, no dia 12 de fevereiro do 
corrente ano, com duração de até 02 (duas) horas e horário a definir. Natal/RN, 30 de janeiro de 2026
Natal/RN, 27 de janeiro de 2026.
Reconhecimento: DANIELLE CRISTINA VASCONCELOS DE BRITO - Diretora do Departamento 
de Programas Projetos e Eventos - FUNCARTE
Ratificação: IRACY GOIS DE AZEVEDO – Presidente da Fundação Cultural Capitania das Artes - FUNCARTE

DOM na Internet

www.natal.rn.gov.br/dom

Horário para recebimento das matérias a 
serem publicadas no DOM: até às 15:00hs. 
(Decreto 8.740 de 03 de junho de 2009)
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